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A Prefeitura Municipal de Brasnorte – MT, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rui Heisler, solicita o comparecimento no Setor de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, os seguintes aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
Municipal, nº 001/2011 no prazo de 10 (Dez) dias, para a posse do respectivo cargo. 

NOME CARGO Classificação 
Allan Fagundes Pacheco Médico 1º 
Tereza Cristina Silva  Médico 2º 
Hellen Cássia Siqueira Santos  Especialista da Saúde- Odontologo 1º 
Rodrigo Antonio Postal Especialista da Saúde- Bioquímico 1º 
Rosangela Daniela Pazdiora Especialista da Saúde- Enfermeira 1° 
Silvana Aparecida de França Assistente da Saúde- Odontologia 1º 
José Juscelino Vieira Assistente da Saúde - Radiologia 1º 
Jonatan Weschenfelder Técnico da Saúde- Radiologia  1º 
Andréia Cristina Rosa da Silva Técnica da Saúde-Enfermagem 1º 
Janete dos Santos Técnica da Saúde-Enfermagem 2º 
Poliana Rodrigues de Freitas Técnica da Saúde-Enfermagem 3º 
Eluisa Francisca de Almeida Técnica da Saúde-Enfermagem 4º 
Soraia Terezinha Amarante Martins Técnica da Saúde-Enfermagem 5º 
Laura Andréia Martins Moraes Técnica da Saúde-Enfermagem 6º 
Sandra Andréia Pereira da Silva   Técnica da Saúde-Enfermagem 7º 

Adilson Vieira  Agente de Transporte- Geral PA Juruena 
I 1º 

De acordo com Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2011,– Da 
nomeação e da posse, Apresentar-se munido da fotocópia dos seguintes documentos: 
1) Fotocópia autenticada do CPF/MF ativo;   
2) Fotocópia autenticada do título de eleitor, com comprovante de votação na última eleição, nos dois 
turnos, se for o caso ou certidão especifica do TRE;   
3) Fotocópia autenticada do certificado de reservista, se do sexo masculino;   
4) Fotocópia autenticada do carteira de identidade, comprovando possuir 18 (dezoito) anos completos;   
5) Fotocópia autenticada do PIS/PASEP, NIT ou NIS (todos são um mesmo documento);   
6) Declaração de que não possui antecedente criminal, salvo se cumprida a pena.  
7) Fotocópia autenticada do comprovante de residência;   
8) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, discriminando-os;   
9) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como 
registro no órgão competente, quando cabível.  
10) Certidão de Casamento e/ou Nascimento; 
11) Certidão de Nascimentos dos filhos (se houver); 

Brasnorte – MT, 11 de Abril de 2011. 
 
 

MAURO RUI HEISLER 
             Prefeito Municipal 


